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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Objectivos do relatório A União não hesitou em multiplicar as comunicações, as auditorias e 
as avaliações dos seus próprios instrumentos a fim de avançar no domínio dos direitos 
humanos e da promoção da democracia1. O objectivo deste relatório não é duplicar essas 
comunicações e juntar-se à retórica já florescente em matéria de democracia e de direitos 
humanos. O seu objectivo é muito concreto: pretende evitar os erros de julgamento, a 
dualidade de critérios e as incoerências que fragilizam o discurso europeu em matéria de 
democracia, e reforçar, através de mecanismos de seguimento e controlo, o papel do 
Parlamento, agora acrescido graças às novas competências de que dispõe a título do Tratado 
de Lisboa. Irei desenvolver três aspectos: a necessária mudança de paradigma, o 
aprofundamento da abordagem política e, por fim, o apoio das dinâmicas sociais.

Mudança de paradigma Os direitos humanos devem ocupar o cerne das políticas europeias, 
sejam elas externas ou internas, e a coerência dessas políticas constitui a chave do seu êxito. 
Mas as recentes revoluções que recentemente abalaram o mundo árabe suscitam uma 
pergunta: será que nós, Europeus, sempre optámos pela democracia? Não definimos nós 
frequentemente como objectivo a estabilidade regional e a segurança energética, mesmo ao 
preço de apoiarmos regimes policiais e claramente corrompidos? Não optámos por servir 
dessa forma os interesses europeus, nomeadamente no que respeita ao controlo dos fluxos 
migratórios? Mesmo quando existe desenvolvimento económico nesses países, os seus 
benefícios não são distribuídos com equidade. As incríveis fortunas acumuladas pelos 
ditadores mostram bem a amplitude do desvio dos fundos públicos. Nunca ignorámos essas 
pilhagens, tal como nunca ignorámos os prisioneiros políticos, as torturas, o aniquilamento 
dos defensores dos direitos humanos, os paraísos fiscais, as fraudes eleitorais ou mesmo a 
ausência de eleições. A estabilidade que nós, Europeus, tínhamos privilegiado, não é 
democracia. Se há uma lição a retirar da Primavera árabe, essa lição é a da universalidade da 
aspiração à democracia. Aliás, não é uma lição, é uma chamada de atenção: os processos de 
descolonização, a queda do Muro de Berlim e tantas outras revoluções deveriam ter sido 
gravadas a ferro quente na memória europeia, mas a nossa memória é curta.

Se optarmos realmente pela promoção da democracia - e, em minha opinião, não o fizemos 
até agora - temos de rever a nossa política e adoptar um novo paradigma. O paradigma 
"democracia" deve suceder ao paradigma "estabilidade". Na mesma linha de pensamento a 
coerência das nossas políticas deve suceder à sua confusão, ou mesmo à sua dualidade de 
critérios. Alguns exemplos revelam as nossas falhas e exigem imperativamente mais 
coerência.

- Desenvolvimento e fluxos migratórios. No paradigma "estabilidade", a União Europeia 
optou por controlar os fluxos migratórios clandestinos através da polícia das fronteiras e, para 
isso, não hesitou em estabelecer alianças com certos regimes, alguns deles ditatoriais. Basta 
ver o exemplo do acordo que estava a ser negociado com a Líbia e que acaba de ser congelado 
                                               
1 Joint Paper Commission /Council General Secretariat on Democracy Building in EU External Relations SEC(2009)1095 
final; Resolução do Parlamento Europeu, de 22 de Outubro de 2009, sobre a consolidação da democracia no âmbito das 
relações externas da UE P7_TA-PROV(2009)0056; mesa redonda sobre o apoio à democracia prestado pelas relações 
externas da UE; Bruxelas, 8 de Março de 2011, COM(2011) 200 final.
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no seguimento dos acontecimentos em curso. A par de uma vertente comercial - a Líbia é o 
quarto fornecedor de petróleo da Europa -, a negociação implicava também uma vertente 
migrações. A União Europeia pedia à Líbia que contivesse, ou mesmo repelisse, os candidatos 
à imigração clandestina, incluindo os que vinham em trânsito da África subsariana, no 
desprezo total por todos os sinais de alerta emitidos pelas ONG humanitárias1 e pelo 
Parlamento Europeu2, pois não havia qualquer dúvida do carácter cruel do regime e do seu 
dirigente. Ora, a única alternativa a um regime policial para conter a imigração clandestina 
reside numa verdadeira política de desenvolvimento, que tem de incluir um relançamento 
económico em benefício das populações, uma luta eficaz contra os paraísos fiscais que 
arruínam esses países3 e uma ajuda destinada a minimizar os efeitos da crise financeira e das 
alterações climáticas. Essa política de desenvolvimento tem como preocupação central a vida 
quotidiana das pessoas e o emprego e tem de ser acompanhada por uma política de imigração 
comum europeia e por uma solidariedade europeia para com os refugiados e os requerentes de 
asilo. Só assim podemos prescindir da repressão policial e, consequentemente, apagar a 
imagem desastrosa de uma Europa fortaleza.

- A cláusula dos direitos humanos dos acordos de associação e a dualidade de critérios. Os 
diferentes acordos de parceria incluem uma condicionalidade em matéria de direitos humanos 
demasiadas vezes ignorada. A violação dessa cláusula só excepcionalmente implica sanções e 
a selecção destas revela uma dualidade de critérios sistemática. Alterar essas práticas implica 
que nos interroguemos sobre o conteúdo dos acordos, o seu seguimento, bem como o controlo 
dos resultados alcançados em matéria de democracia e de direitos humanos. Até agora, 
excepto quando é chamado a emitir o seu parecer favorável, o Parlamento Europeu tem estado 
fora do processo. Nem sequer assiste às reuniões do Conselho de Associação dos acordos da 
Política Europeia de Vizinhança. Assim, é com surpresa que descobre, em Fevereiro de 2011, 
um reforço significativo das relações entre a UE e Israel, sem contrapartidas. Ainda por cima 
na altura exacta em que a UE denuncia violações como, por exemplo, os colonatos ilegais, a 
colonização de Jerusalém Leste e o bloqueio de Gaza, e em que tanto a tragédia humana da 
Operação "Chumbo Fundido" como o ataque à frota humanitária estão ainda bem vivos na 
memória de todos.

- Acordos comerciais, uma possível alavanca? Mas nos futuros acordos comerciais e graças 
ao Tratado de Lisboa, o Parlamento - nomeadamente a sua Comissão do Comércio 
Internacional - terá de emitir um parecer favorável. Trata-se de uma decisão complexa, que 
deve basear-se num nova doutrina e num mecanismo de avaliação que inclui o Parlamento. 
Vejamos o exemplo da Colômbia. Será que devemos aprofundar mais as nossas relações 
comerciais quando o assassinato de sindicalistas no país, embora em queda, continua a ser 
uma triste realidade? Então, como proceder? Obter garantias da Colômbia? Quem garante 
que, uma vez o acordo assinado, as promessas são cumpridas? Que mecanismo de controlo 
parlamentar criar? Por outro lado, mesmo quando um país não é perfeito em termos de 

                                               
1 Relatório Human Rights Watch "Pushed Back, Pushed Around", de 21 de Setembro de 2009.

2 Relatório com uma proposta de recomendação do Parlamento Europeu ao Conselho referente às negociações em curso 
sobre o acordo-quadro entre a UE e a Líbia (2010/2268(INI)).

3 Relatório sobre fiscalidade e desenvolvimento - cooperação com os países em desenvolvimento a fim de promover a boa 
governação em questões fiscais (2010/2101(INI)).
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direitos humanos, não será perigoso isolá-lo? Uma série de relatórios aprovados em 2010 na 
Comissão do Comércio Internacional propõe o lançamento de uma reflexão. Esses relatórios 
referem a criação de um mecanismo parlamentar de controlo do respeito dos compromissos 
assumidos em matéria de direitos humanos pelo país em causa1. Ainda lá não chegámos, mas 
Lisboa abre a via para uma nova abordagem tendente a transformar os acordos comerciais 
numa alavanca para o progresso dos direitos sociais, civis e políticos. E tendente também a 
tornar o Parlamento o guardião dos avanços democráticos. Cabe-lhe garantir a coerência entre 
as comissões do Desenvolvimento, do Comércio Internacional, dos Assuntos Externos e das 
Liberdades Cívicas, da Justiça e dos Assuntos Internos, todas elas comissões que participam 
na promoção da democracia fora das nossas fronteiras. E cabe-lhe encontrar pistas inovadoras 
para que as nossas políticas sejam avaliadas pelos seus impactos, através de uma cultura dos 
resultados.  

Em resumo, a UE tem de mudar o paradigma para com a democracia, e, a nível da interface 
direitos humanos e democracia, garantir mais coerência a três níveis: entre os valores e as 
práticas democráticos, entre as políticas internas e externas, e entre as instituições. No seio do 
Parlamento Europeu, seria necessário que, quando um relatório tem por objecto uma matéria 
transversal que abrange a democracia, a competência não seja exclusiva de uma única 
comissão mas sim de várias. O Parlamento deve pedir à Comissão que assegure um lugar de 
observador para o Parlamento Europeu no seio do Conselho dos Acordos de Associação.  

Embora a União Europeia não deva isolar economicamente um país, mesmo que este possua 
um regime autoritário, tem imperativamente de evitar a dualidade de critérios, de garantir que 
as populações beneficiam realmente da contribuição da cooperação com a UE, e de aplicar 
uma condicionalidade inteligente. Assim, os acordos têm de definir objectivos democráticos, 
um controlo e um seguimento parlamentar dos objectivos alcançados, e mecanismos de 
congelamento, ou mesmo de sanções em caso de incumprimento dos compromissos, com um 
papel formalmente atribuído ao Parlamento Europeu em cada uma dessas etapas.

Aprofundar a dimensão política Distinguimos frequentemente duas abordagens no que 
respeita à promoção da democracia: a abordagem do desenvolvimento e a abordagem 
política2.

A primeira, associada à União Europeia, é lenta, estrutural e implica uma dimensão social. 
Considera que as medidas socioeconómicas destinadas a reforçar as estruturas de um país 
(favorecer a educação, a saúde, o acesso à água, as infra-estruturas rodoviárias, etc.), em 
conjunto com o acompanhamento de reformas institucionais e administrativas (capacity 
building) contribuem, a prazo, para a emergência da democracia. Trata-se de uma lógica 
essencialmente das bases para o topo.

A segunda, a abordagem política, está associada aos Estados Unidos. Visa criar as condições 
políticas para uma transição democrática (ou mesmo, por vezes, influenciá-la em função 
também de interesses próprios!). Apoia os actores políticos da transição e insiste nas 

                                               
1 Relatório sobre a responsabilidade social das empresas nos acordos de comércio internacionais (2009/2201(INI)).

2 Ver a propósito a distinção referida em:"Getting acquainted: Setting the stage for Democracy Assistance"
http://www.agora-parl.org/sites/default/files/getting%20acquainted-corr.original.pdf, p.13.



DT\862078PT.doc 5/7 PE462.565v01-00

PT

condições políticas e nos momentos cruciais que as acompanham. Privilegia os dispositivos-
chave, como as eleições. Esta lógica apoia os dissidentes e os defensores dos direitos 
humanos nos regimes autoritários, apoia os meios de comunicação social independentes, o 
pluralismo político, etc.

A dicotomia atrás apresentada é uma caricatura: nem a União Europeia nem os Estados 
Unidos se limitam exclusivamente a uma única lógica. Além disso, cada uma delas tem os 
seus lados positivos e os seus lados negativos. Mas é evidente que a Europa, talvez devido à 
sua fraqueza política, apostou mais na primeira abordagem para afirmar a sua imagem de soft 
power. De certa maneira, partiu do princípio de que as dinâmicas democráticas surgiriam logo 
que um país atingisse um certo nível socioeconómico. Actualmente, podemos constatar os 
limites dessa perspectiva: a ausência de uma boa governação política e de um Estado de 
direito em países com regimes autoritários mantiveram agrilhoadas as aspirações 
democráticas dos povos. Fortalecida por esta constatação e pelo Tratado de Lisboa, a União 
Europeia tende agora a reforçar a sua dimensão política, tanto nas suas estruturas como nos 
seus instrumentos. A IEDDH é um exemplo dessa evolução dos instrumentos. A sua primeira 
vertente consiste em ajudar as associações, as ONG e outras instâncias que promovem a 
democracia e os direitos humanos sem que a União Europeia tenha de solicitar o acordo dos 
governos dos países envolvidos1; a sua segunda vertente diz respeito à assistência eleitoral, às 
missões de observação eleitoral e ao seu seguimento, e visa a instalação do pluralismo 
democrático graças a eleições livres. Trata-se, portanto, de uma vertente muito política. Mas 
terá esta vertente sido levada suficientemente longe a nível político ou, por vezes, fizemos de
aprendizes de feiticeiro?

- Um verdadeiro projecto político subjacente às missões de observação eleitoral. 
Realizaram-se inúmeras avaliações das missões de observação eleitoral, mas poucas ou 
nenhumas focaram os resultados em termos de impacto. Houve verdadeiros progressos 
democráticos nos países em causa? Como é que a União Europeia aproveitou esse momento 
eleitoral de forma a torná-lo um verdadeiro projecto político destinado ao país em causa? As 
missões de observação representam 25% do orçamento da IEDDH. A Europa possui 
actualmente no seu activo perto de 100 missões de observação eleitoral. Mas as fraudes 
eleitorais denunciadas pelos observadores nem sempre implicaram reacções da parte de União 
Europeia, na sua política relativa ao país em causa (Etiópia, Afeganistão, Ruanda, etc.). 
Outras, como as eleições legislativas de 2006 na Palestina, desenrolaram-se 
democraticamente mas os seus resultados não foram legitimados pela comunidade 
internacional. Pelo contrário, quando, em 2011, as eleições na Costa do Marfim levam ao 
poder um candidato que saiu vencedor das urnas, o seu acesso é impedido pelo antigo 
Presidente, que se recusa a sair. Embora sofrendo pesadas sanções, este último agarra-se ao 
poder e faz o país correr o risco de uma sangrenta guerra civil, desafiando a comunidade 
internacional que apoia o legítimo vencedor.

O que significa que as eleições constituem um passo em direcção ao pluralismo político, mas 
não representam ainda um passo decisivo para a democracia. Então, terá a União Europeia de 
ser mais selectiva nos critérios de envio das suas missões? Com base em que critérios? Outras 
tantas perguntais que merecem respostas a que o relatório deve responder, pelo menos 
parcialmente.

                                               
1 Pode então dizer-se que a UE apoia discretamente dissidentes da sociedade civil.
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O desenvolvimento da democracia parlamentar - eis onde reside parte da resposta. Muitos 
países em transição democrática que não possuem nenhuma tradição de pluralismo político 
interrogam-se: como redigir uma Constituição, uma lei sobre os partidos políticos, uma lei 
eleitoral? Como assegurar uma clara separação de poderes e o controlo democrático do 
exército, factor tanto de estabilidade como de risco se não for controlado democraticamente? 
Como fazer funcionar um Parlamento, formar os deputados, nomeadamente as mulheres? 
Como apoiar uma democracia parlamentar através do diálogo social com os sindicatos, as 
ONG e os diferentes actores da sociedade civil? O Serviço de Acção Externa prevê o 
lançamento de um programa sobre o tema, facto com que nos congratulamos, mas o 
Parlamento Europeu deveria trabalhar em sinergia com ele nesta matéria: a sua experiência 
neste domínio torna-o incontornável. O mandato do "Grupo Eleições" do Parlamento Europeu 
poderia aliás ser alargado a fim de se tornar um "Grupo de apoio à democracia parlamentar", 
desde que a sua orientação seja alargada ao subcomité Direitos do Homem, coisa que não 
acontece hoje em dia. As delegações parlamentares no Parlamento Europeu também podem 
desempenhar um papel acrescido desde que a mudança do paradigma seja clara, o objectivo 
democrático seja firme, e que elas resistam à instrumentalização galopante dos governos, que 
tentam utilizá-las como lobbies. Quanto às assembleias parlamentares conjuntas, estão ainda 
numa fase incipiente mas poderiam ter um papel muito mais decisivo se os relatórios e os 
pareceres que produzem - e que são fruto de um intenso diálogo - tivessem mais eco nos 
parlamentos respectivos, o que não se verifica por enquanto. Temos ou não de criar agora um 
Instituto Europeu para a Democracia, a exemplo do American Endowment for Democracy? 
Há quem o defenda, mas eu, pessoalmente, hesitaria em criar novas instituições europeias 
nesta fase de génese da nossa reflexão. É, pelo menos, matéria para discussão.

A União Europeia deve fazer seu o propósito de desenvolver a democracia parlamentar nos 
países em transição, nomeadamente naqueles onde tiveram lugar missões de observação 
eleitoral, e dotar-se dos meios para tal. Será necessário reforçar o papel das delegações 
parlamentares, do Grupo de Coordenação sobre as eleições do Parlamento Europeu - com 
competências alargadas - e das assembleias conjuntas.

Antes de qualquer missão de observação eleitoral, a UE deverá analisar o projecto político em 
que a mesma se inscreve. Dois anos após cada missão, deverá fazer o balanço dos progressos 
democráticos, bem como dos aspectos que ainda colocam problemas, quando a Alta 
Representante se dirigir ao Parlamento Europeu na sua apresentação anual sobre os direitos 
humanos.

Apoiar as dinâmicas sociais Se o aparelho político constitui o esqueleto da democracia, as 
redes sociais presentes em todo o país são os músculos e a carne -no fundo, a vida. O apoio da 
Europa à sociedade civil - sindicatos, mutualidades, associações de mulheres, de jovens, 
movimentos camponeses, ONG, redes sociais tipo Facebook, activistas dos direitos humanos -
deve ser reforçado e revitalizado. É essencial permitir a essas redes organizarem-se, 
comunicarem com os instrumentos adequados. Mas identificá-las só é possível graças a um 
bom conhecimento do terreno: a União Europeia beneficia actualmente da descentralização do 
Serviço Europeu para a Acção Externa, o que constitui um trunfo. Da mesma maneira, a 
tónica deve ser colocada, com mais força ainda, na liberdade dos meios de comunicação 
social, na sua protecção e, de uma forma geral, nos direitos sociais, culturais e políticos.

A União Europeia deve então reforçar, nos diversos programas, o apoio à sociedade civil, às 
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dinâmicas sociais - sindicatos, mutualidades, redes de mulheres, de jovens - e à respectiva 
mobilidade. Mas também às acções que visam reduzir a fractura digital - instalação e 
utilização da Internet -, promover a expressão dos meios de comunicação social 
independentes e proteger os jornalistas e os defensores dos direitos humanos.

Conclusões. Este relatório sugere uma mudança em profundidade da nossa abordagem da 
promoção da democracia que reinsira os valores, a coerência e uma verdadeira cultura dos 
resultados no centro do projecto, o que passa por uma mudança do paradigma político, por 
uma doutrina inclusiva e mais coerente, que junte os diferentes domínios da política externa; 
por um papel central do Parlamento no acompanhamento dessa coerência e por avaliações dos 
diferentes instrumentos em função dos seus resultados (e não só do seu funcionamento). Tudo 
isto, sem esquecer a primazia da sociedade civil: os governos passam, mas os povos ficam. 
Por fim, o relatório apresentará recomendações. Estas últimas evitarão duplicar as 
recomendações já existentes n outros relatórios relativos ao mesmo tema: não é com a 
multiplicação dos instrumentos e dos órgãos existentes, ou mesmo aperfeiçoando os 
pormenores de uma abordagem técnico-institucional, que conseguiremos fazer avançar a 
democracia, mas sim inserindo-a de facto no centro das nossas políticas.


